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ooNTRATO Na 94t2024

PROCESSO DE COMPRA N9 22O243OO5OO1

D|SPENSA DE LtCrrAÇÃO Na 10/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OUE CELEBBAM O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CANAPYAL E
SERQUIP TRATAMENTO RESIDUOS AL LTDA.

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE CANAPUAL, com sede administraliva na Avenida Joaquim
Tetê, ne 336 - Centro, CEP - 57940-000, inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima:

CONTRATADA: A empresa SERQUIP TRATAMENTOS RESIDUOS AL LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 06.12'1.325/0001-09, estabelecida na Rua secundária 2, sln, Quadra 784, Lote 480,
Distrito lndustrial Luís Cavalcante, Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, E-mail: arthur@serquip-
al.com.br, representada pelo seu Procurador, SÍo Bruno Broad Rizzo Dorêa, brasileiro, casado,
Gerênte Administrativo, de acordo com a representação legal que lhe e outorgada por procuração.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Saúde, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/n, Centro,
neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Rayane Soares da Silva Correia;

Os CONTRATANTES celebram, por Íorça do presente instrumento, o qual se regêrá pelas
disposiçôes da em consonância com a Lei FedeÍal nq 14j3312021 e condições estabelecidas no
processo de dispensa de licitaçâo, às quais as partes se obrigam, cujas condiçÕes sáo
estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. oo oBJETo
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação serviço de coleta, transporte, tratamento por
incineraçâo e correta destinação final dos Íesíduos classes l, dos grupos A, B e E, , em bombonas
de 200lts e/ou 25K9, em conÍormidade com a Resolução CONAMA na 358/05, RDC n'g306/04 e
RDC ne 222118, em atendimento a Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

1 .2 Os Resíduos serão tratados pela CONTRATADA por incineraÉo, de modo que os torne inerte
ou descaracterizado, permitindo a correta disposição final.

1.3 Para o acondicionamento desses resíduos, será fornecido a CONTRATANTE 11 Bombonas
de 200 (duzentos) litros que acondiciona até 25 kg, totalizando 22 bombonas por mês, mediante
demanda inÍormada e gerada na Unidade de Saúde, com frequência de coleta quinzenal,
conÍeccionada em polietileno de alta densidade, revestida com saco plástico, onde sêráo
acondicionados, pela CONTRATANTE, todos os resíduos objeto dê coleta nesse Contrato.

1.4 A CONTRATADA substituirá as bombonas coletadas por outras que Íoram previamente
higienizadas e esterilizadas. Esse procedimenlo será observado a cada coleta.

\f,\vI
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1.9 Sempre que a coleta coincidir em dias de feriados, a CONTRATADA poderá antecipar ou
poste[gar os serviÇos para o dia que antecede o feriado ou para o dia Útil posterior.

1.10 Os serviços contratados deverão ser executados por profissionais da CONTRATADA sob
sua supervisão, direção lécnica e administrativa, tecnicamente aptos e em númeÍo suÍiciente,
cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação
aplicável à especie, em especial as normas técnicas pertinentes e as normas internas da
CONTRATANTE.

Í.11 A presente contratação obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições
dos documentos constantes da Proposta da CONTRATADA, e que, independentemente de
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato.

1.12 A prestação de serviço ora contratada Íoi objeto de DISPENSA ne 10/2024, e está
estritamente vinculado aos lermos e condiçôes estipulados neste processo e à proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCN
2.1 O presente conlrato, a partir da sua assinatura, vigerá por l2(dozel meses, podendo ser
prorrogada nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.

cLÁusuLA TERCETRA - DA ExEcuÇÃo Do coNTRAro
3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do
contrato, representanles da Administração espêcialmente designados conÍorme requisitos
eslabelecidos no art. 7q da Lei 14.13312021 .

3.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo
do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos deÍeitos
observados.

3.3 O fiscal do conlrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇáo das medidas
convenientes, a situaçâo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

h\,\w
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Í.5 A CONTRATADA coletará, transportará, tratará e dará o destino Íinal aos resíduos
provenientes dos serviços da CONTRATANTE, nos endereços a serem deÍinidos pela Secretaria

de Saúde com frequência de coleta semanal.

1.6 A coleta das bombonas será realizada nos seguintes horários: das 08:00h às .18:00h, de
segunda a sábado.

1.7 Os dias e horários deÍinidos nos itens acima poderão ser alterados, a critério da
CONTRATADA, para a melhor adequação e prestaçáo dos serviços oriundos do presente

contÍato, maniíestando, a CONTRATANTE, desde já, a sua concordância expressa para essa
possibilidade.

1.8 Quando o preposto da CONTRATADA comparecer ao estabelecimento da CONTRATANTE
para eÍetuar a coleta dos Íesíduos sépticos e o serviço não puder ser realizado de imediato, serão
concedidos 00:30 (trinta) minutos de tolerância para o recebimento do material, sob pena de náo
ser realizada a coleta nesse dia.
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3.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA QUARTA. OBRIGAÇÕES DO CONTHATAI{TE

lncumbe ao CONTRATANTE:

4.1 Responsabilizar-se pela conservaçáo das bombonas, não podendo usá-las para outra
finalidade que não seja a constanle do objeto do presente instrumento;

Manter as bombonas em local de Íácil acesso para que possam ser recolhidas pelos Íuncionários

da CONTRATADA;

4.2 Acondicionar os resíduos nas bombonas, Íespeitando o limite de peso estabelecido no
parágraÍo segundo da cláusula primeira, com a integral observância das normas exigidas para o

Íiel cumprimento deste ConÍato;

4.3 Encaminhar todo o lixo séptico produzido para que a CONTRATADA realize a coleta,

transporte, tratamento e destinaçáo Íinal, sob pena de ser responsabilizada com base na

legislação de regência;

4.4 lndicar o local de instalação das bombonas, o qual deve manter o Íácil acesso da viatura de

coleta e não prejudicar o trânsito de pedestres e/ou veículos;

4.5 Manter as bombonas em condições de higiene e armazenamento satisfatórias, para Íins de
realização da colela, por parte da CONTRATADA;

4.6 Realizar pontualmente o pagamenlo dos boletos correspondentes às Notas Fiscais dos meses

de prestaÇâo do serviço descrito na cláusula primeiÍa;

4.7 Conceder acesso às instalações nos horários que forem necessários à melhor realização dos
serviços objeto deste CONTRATO.

cLÁusuLA QUTNTA - OBRTGAÇÕES DA CONTBATADA
Incumbe à CONTRATADA

,#g

5.1 . Coletar, transportar e tratar os resíduos coletados nas dependências da CONTRATANTE;

2.2. Obedecer a todas as normas técnicas necessárias à perfeita execução dos serviços;

5.3. Apresentar os Íuncionários responsáveis pela coleta, devidamente identificados, mediante a
apresentação de crachá e uniforme especíÍico;

5.4. Manter um eÍelivo de pessoal dimensionado, treinado e Íamiliarizado com as atividades e
condições de realizaçáo dos serviços ora contratados;

5.5. Executar os serviços de acordo com o objeto do presente Contrato, através da coleta das
bombonas, desde que os resíduos estejam acondicionados e respeitando os limites de peso
preestabeleCidos anteriormente;

5.6. Emissão do Certificado por meio da plataÍorma do lMA, após a geração do MTR (manifesto

de lransporte de resíduos) sob a responsabilidade do gerador de resíduos;

Avenida Joaquim 
'"&ff"; ,"r13[? ãn"rilât, -'ât 

- 
"tP: 

57530-000
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5.7. Emitir a Nota Fiscal Fatura e o respectivo boleto para que a CONTRATANTE possa proceder

ao respeclivo pagamento, descrevendo os serviços prestados e mencionando o período

correspondente;

5.8. Pagar todos os tributos e encargos previdenciários, tÍabalhistas, sociais, acidentários,

securitários, sindicais e Íibutários decorrentes de sua atividade ou concernentes a seus

empregados, cujo Íato gerador advenha do presente Contrato, sua execuçáo e/ou remuneração;

5.9. Remlher aos órgáos @mpetentes os Tributos e quaisquer outros emolumentos, tais como:
taxas, licenças, regularizaçáo, peranle os Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, de@rrentes
da execução dos serviços ora contratados;

5.10 Dispor de todos os equipamentos necessários para a realizaÉo do objeto de presente

contrato;

5.1 1. Determinar rnstruções básicas de segurança, Íornecendo e Íiscalizando a utilização dos
Equipamentos de Proteção lndividual EPI'S necessários à execução dos serviços, como também
cumprir as NoÍmas Reguladoras do Ministério do Trabalho sobre Segurança, Higiene, Saúde e
Medicina do Trabalho;

5.12. Responsabiliza-se a CONTRATADA por quaisquer danos ou prejuízos causados à
CONTRATANTE ou a teÍceiros, determinados por sua ação ou omisúo, bem como pela
inobservância ou infração às cláusulas e condiÇões deste Contrato ou da legislação em vigor.

5.13. Em caso de Íurto, perda ou avaria a CONTRATADA se obriga a substituir as bombonas
respectivas, desde que a CONTRATANTE arque com os valores descritos no item 3.6.

cLÁusuLA sExrA- DorAÇÃo onçameurÁnlA

6.1 As despesas decorrenles do fornecimento objeto do presenle contrato, correrão à conta da
seguinte Dotação OrÇamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município.

Funcional Programática: 6.001 - ManutenÇáo das AçÕes da Secretaria Municipal de Saúde
Funcional Programática: 6.003 - Bloco Custeio - Piso de Atenção Básica Fixo - PAB Fixo
Funcional Programática: 6.004 - Bloco Custeio - Piso de Atenção Básica Variável - PAB
Variável
Funcional Programática: 6.011 - ManutenÇâo das Açoes do Fundo Municipal de Saúde
Funcional Programática:6.013 - Bloco Custeio - Atençáo à Saúde da População para
Procedimentos no MAC
Elemenlo de Despesa:3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.2 O objeto deste contrato será executado após o atendimento de lodas as condições
estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos que o integram.

CLÁUSULA SÉTMA - Do pREÇo

7.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ í26,50 (cento ê vintê e
sies reais e cinquenta cenlavos), por coleta/bombona de 200L mm capacidade até 25k9, tendo
um Íaturamento mensal de R$ 2.783,00 (dois mil setecentos e oitenta e tÍês reais),
corespondenle â 22 (vinte e duas) bombonas por mês, o valor do Global anual perfaz a ordem
de B$ 3Í1.396,00 (trinta e três mil trezentos e noventa e seis reais), fornecida pela
CONTRATADA e atestada no controle de coleta, para os serviços descritos nas cláusulas deste
Contrato.

Avenida Joaquim r"àft31._;,"j1[? 
;r".ilâP]/AL 

- cEP: 57s30-000
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7.2 Caso o funcionário da CONTRATADA, compareça ao estabelecimento da CONTRATANTE,

a fim de realizaÇão da coleta, e a CONTRATANTE não disponha de resÍduos para serem

coletados, será cobrado dessa última o correspondente ao valor de coleta de cada bombona

contratada. Ficando já certo e pactuado que o faturamento mínimo Íica mndicionado a R$

2.783,00 (dois mil setecentos e oitenla e três reais), pelo uso das 22 (vinte e duas)
bombona/mês, em sistema de comodato, conforme proposta de preço que é parte integrante

deste instrumento.

7.3 Nos preços acertados pelas partes estão inclusos a mão de obra, impostos e outros valores
provenientes da prestação de serviços.

7.4 Em caso de perda da bombona, a CONTRATANTE deverá indenizar a CONTRATADA por

valor a ser apurado no mercado, mediante apresentação de pesquisa de preço, poÍ cada

bombona cu.io volume corresponda a 200 (duzentos) litros que acondiciona até 25 kg.

7.5 Em caso de danos ocasionados nas bombonas, deverá a CONTRATANTE responder pelo

valor equivalente ao reparo ou pelos valores dispostos no item anterior, em caso de
impossibilidade da realizaçâo dos reparos.

7.6 Em caso de extravio, Íurto ou roubo da bombona, o CONTRATANTE deverá Íazer a imediata

comunicação de tal fato para a CONTRATADA, apresentando, na oportunidade, o Íespeclivo
Boletim de Ocorrência.

7.7 Na ocorrência dos eventos elencados no item anterior, o CONTRATANTE deverá eÍetuar o
pagamento a CONTRATADA, nos valores constantes no item 3.4 deste instrumento, devendo a
CONTRATADA emitir a nota Íiscal correspondente as bombonas extraviadas, roubada ou Íurtada,
indêpendente da nota das coletas, paÍa Íecebimento das mesmas.

7.8 Apos o pagamento dos valores ajustados na presente Cláusula como contraprestação pelos
serviços descritos na Cláusula Primeira, será emitido o CertiÍicado de lncineração, correspondente
aos resíduos dos grupos A, B e E incinerados, para fins de comprovação junto aos Órgãos de
Fiscalização Ambiental e a Vigilância Sanitária.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento do objeto licitado será eÍetuado pela PreÍeitura Municipal de Canapi, atraves da
Secretaria de Finanças, em moeda correnle nacional, por meio de Ordem Banéria, devendo
ocorrer em até 30 (trinta) dias mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada e desde que mantida situação regular.

8.2 O pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada Íonte diferenciada
de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei ne 14.13312021 .

8.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137,

§2q, lV da Lei ne 14.1 33/202 1 .

8.4 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreçôes, o prazo
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partiÍ da data da sua reapresentação;

8.5 Para Íins de pagamento da despesa, será observado as condi@es de regularidade Íiscal e
trabalhista da CONTRATADA;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No'l 2.367.89AO001-42
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8.6 O CNPJ @nstante na Nota Fiscal/Fatura, respeclivamente, deveÍá ser o mesmo indicado na
proposta, na Nota de Empenho e vinculado à conla corrente;

8.7 A CONTRATANTE no papel de substituta tributária reterá todos os impostos devidos de
acoÍdo com a natureza do objeto do contrato.

CLÁUSULA NONA. DO REAJUSTE

9.1 O presente contrato será reajustado a cada 12 (doze) meses, caso o município solicitê sua
prorrogação, conlados a partir da sua assinatura, adotando-se, para tanto, a variaçáo positiva do
índice IGP-M/FGV, ou, na sua Íalta, pelo índice da inÍlação do período, medido pela Fundação

Gelúlio Vargas ou outro ajustado em comum acordo entre as partes.

9.2 Na ocasião do reajuste contratual será encaminhada para a CONTRATANTE uma
correspondência inÍormando os novos valores aplicáveis ao presente Contrato e a respectiva
vigência de tais valores.

CLÁUSULA DECIMA - DAS INclDÊNCIAS FISCAIS

10.1 . Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições Íiscais e para-fiscais) que sejam
devidos em decorrência diÍeta ou indireta do pÍesente contrato, de sua execuçâo ou remuneração,
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim deÍinido na norma tributária ou
previdenciária, sem direito a reembolso. A CONTRATANTE, quando Íonte retentora, descontará
e recolherão, nos prazos legais, dos pagamentos que efetuar, os hibutos a que esteja obrigada
pela legislação vigente.

CLÁUSULA DECIMA PBIMEIRA - DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇOES CONTBATUAIS

'10.1 Qualquer omissáo ou tolerância das partes, quanto à exigência do estrito cumprimento das
cláusulas e condiÇões do presenle conlrato ou ao exercício de qualquer direito nele previsto, não
constituirá novaçáo ou renúncia, nem afetará o direito de exercê-lo, a qualquer tempo.

10.2 Não se cria, em demrrência do presente contrato, nenhum vínculo empregalÍcio, ou de
associaçâo, mandato, agenciamento, consórcio, ou representação entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

10.3 O presente contrato será dado por encerrado, verificado o término dos serviços contratados
e o cumprimento de todas as obriga@es firmadas pelas partes.

,^,.tV

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CÉP: 57530-000
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8.8 A critério do CONTRATANTE, podeÍão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir
possíveis despesas com multas, indenizaçÕes a terceiros ou outras de responsabilidade da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉoIMA SEGUNDA. DAs PENALIDADES
12.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inÍraÉes:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecuçâo total do mntÍato;

lll - não manter a proposta, salvo em decorrência dê fato supêrveniente devidamente justiÍicado;
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lV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 1 2.846, de 1 
'p 

de janeiÍo de 2013.

A CONTRATADA ficará sujeita às segurnles pênalidades, garantida a prévia deÍesa, pela

inexecução total ou parcial do contrato:
| - advertência;
ll - multa:

a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no
Íornecimento, durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez décimos por cento)
para cada dia subsequente;

b) multa de 1Oy" (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total
das obrigaÉes assumidas nesta avença;

c) Na aplicação da sanÇão de multa, será Íacultada a deÍesa do inleressado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) Na aplicação das san@es de impedimento de licitar e @ntratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar a administração requererá a instauraçáo de
processo de responsabilizaçâo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÍá
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar deÍesa escÍita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

12.2 Se o valor dâ multa não Íor pago, será cobrado adm in istrativamente, podendo, ainda, ser
inscrito mmo Dívida Ativa do Município de Canapi/Al e cobrado judicialmente.

12.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
deÍesa.

12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data da notificação.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA- DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

13.1 . Este contrato só poderá ser alterado mediante TERMO ADITIVO, aceito e assinado
pelas partes.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNCn

14.1 . A CONTRATADA não poderá transÍerir, ceder ou subempreitar, no todo ou em parte, que

onerosa ou graturtamente, os serviçls contratados, salvo negociação prévia entre as partes, a
ser Íirmada mediante termo aditivo expresso.

14.2. O presente @ntrato ou sua correspondente remuneração náo poderão ser objetos de
alienação, a qualquer tÍtulo. Do mesmo modo, a CONTRATADA não poderá ceder ou dar em
gaÍantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os créditos, de qualqueÍ natureza, decorrenles ou
oriundos do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DA SUSPENSÃo Dos sERvIÇoS

I
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CúUSULA DÉCMA SÉIMA. DA ExTINÇÃo
17.1 O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo '137, da Lei ne

1 4 .133 , de 01 lO4l2O21 .

CLÁUSULA DÉCIMA OlTAvA. Do FOEO
Para dirimir todas as questÕes oriundas do presente mntrato, será compelenle o Juízo da
Comarca da sede da contralante.

CLÁUSULA oÉcIMA NoNA - oA oM|ssÃo
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Canapi/Al, mm base na Lei 14.133/2021.
E, para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, Íoi lavrado o presente
@ntrato que, depois de lido e achado @nforme, é assinado em duas vias de igual teor e ÍoÍma,
pelas partes Contratantes, tendo sido arquivado na PreÍeitura de CANAPI, com registro de seu
extrato, e dele extraídas as ópias necessárias.

Canapi/Al, 08 de iulho de 2024

<2

r-ilnaVinicius José Mariano de
PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL
Contratante

Rayane Soa Silva Correia

I ub

Bruno Broad Rizzo DoÍea
Representante -Legal

SEBQUIP TRATAME],ITOS RESIDUOS AL
LTDA

Contratada

oo.un.niô àrrinado diCilãlm.nt.

anúro cRoÀo ãzzo oonÉ
D.ta: oalo7l2oz4 22:e1:41 a3oo
v.Í'r'qd.m http!://válidà,.nr.gov.b.

Sec. d Saúde
inte iente

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.89210001 -42

15.1 . A prestação dos serviços ob.ieto deste Contrato poderá ser suspensa pela CONTRATADA,
mediante prévia notificação, se após 90 (noventa) dias do vencimento da Nota Fiscal não ocorrer

o devido pagamento.

15.2. Após a regularização do débito existente e a devida comprovação da quitação, a

CONTRATADA terá até 24 (vinte e quatro) horas para retornar a prestação dos servrços, ora
contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VALIDADE E EFICÁCN
16.1 O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas
partes e publicado no sítio oficial do município.
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Alagols . l? rJe Julho de l()1.1 . DiíÍio OÍlcial dos Muricípios do Esürdo de,{Jrrgoâ§

Ft.\D() t)t: ,\p()sÍtN-t .\t)()RI \ h pt.:\s io _ t \pÍ.\
I'()tt L.,\.Rt..t \." 30 Dt.. 0.1 IIE .'t \Ho DÊ 20t{._

Iundo de 
^pi)scnradoria 

c Pcnsà(r - FAPLN

P()RT \RI.\ \." 30 DF.03 DF.t|\Il0 DIi 102.1.

(.(}NCT,DE RT . APOSLNI'AIX)RTÀ
volUN-I'ÂRt.4 t\1EcR 1L - pO\TL:ÂÇÃô. Nos
TERI{oS D() ÀRT1C0 7J, INCISO 

' 
t),À LEI

()R(;âNICA \JTJNICIPA I- T ARTICo .I' DA
LMENDA (:ON§]tÍ UCION^L )i." l0:t/,201a.

o PRt.ti'0n o tx, Nru_\-t(:ipto t)í cÂt\D,o Ât_u(;Rl: no u§o dt
§uus xllibuiçõ€s e prcr.rog&til í legais. considerando o qLrc círosrâ
no l\rrcc-so Àdntinistmti\o sob n, t)4(l800ri :lÍ)24 IrApL.N.

Itls()Lvt:

Arl. 1". ('oilccdc. Aposrntlldori! Voluutári! lnl!,gral - [\rnuaçào,
conl tcmpo dc scrviço.,tontribuição de -10 anos. 0l mês a :9 Jias, à
sdrvidon Senhorâ lltRtÂ JOSÍl I}{)S S^\l OS Í'll,H_{.. nratricula
n." ()i:. inscritir no CPF srrh o n." 740.882.3944.1, RG roh o n..,
l6ll9li Sl:t)S/^l- c PA<ll;P .. t.705.i2t.193-0. kÍiús na
Sccrclrrix lvfirnicipal dt lJritauismo. ocupitnrr'do cargo dc Gari. 40
hí s, nivel l. .lasse I. do Qraúo de Serirlores de provimento
lVÂo do Podcr fxrculivo trlunicipal, corn pÍovenlos inlcsais
.JlculirtJos con) basc na última rcotuocrlção, lra li|IDm dà lci,
lclurcirftis dr:: 05 (cinco) qutnqucnio:,. conti)rmc {trt- 69-.{. da t.ei
l\.lunicipal n." i.lli de 23 de dezernbo de 2l)Í)L, com paridàde. de
adrrld() c.tn {r artigo 7j, inciso I. da Lci r)r.gáIica l,Íunicipal.
pronrulgada pcll R('s.)luçà(, ll." 0{}_1 de ]0 dt' rlczclirbro de ]01, c cor!
has.' nl rcgra dc ü"nrição p..'sctitâ uo.lfligo.i. dt Lnendn
Constirurionâl r." l0-1 de lf tlc novembro dc 2(119. publicrrda nr:
DOll cru II clc noverrbro de 2019.

Àrt. 2"- Dcclarar Müinaia tlo Lurgo a!-inra tspecificado. !(rs lcnnos
do an. -i3. üciso V, da Lei Muuicipat n..'54S,2OOI' - R.gimcJu dico
Lnico dos Scr'v d«rrr's do l,lunrcilio dr'Cânlpo Alegr!'..Al-.

Âí- -1'. Esrâ Pr)íluia .nrâ cm !i!.loÍ üa d!&l rJc'suo puhlicoç;io_

l\rhljquc-sc. rccjstrc-se !- cutrprA-s!'

.\.1(OI--IS TT:1\LIR,' T,,I'' 4NES PÍ:REIR4
[,rcti.ir0 dc ( ]arrPo :\le8re

l:r,-4o d!'.àp(,\cnlad(|riâ c Pcnsijo de C'antpo Al..gra. no tcrctiro dia
J1-rs Je.junhr' Jc tk)is mil c rinrc o qudlro.

GI.:SSlc,l (LlilDIt t Á Cí)S'l',.|
Dlr'!t(x!!.esiduúe FAPFN

Publicado por:
N|cri,r Denizr dr Siivl

Código Id0rtificsdoÍ:liF?470C8

EST.TDO DE AL1.CO.TS
PRI.tt't tTtrRA tltuttcrpAL llu cÁ\Apt

sl:cRu-I 
^RlÂ 

:\ttrNtclp^L Du It)Lc^c_,\o
E\TR..LTO D;r 

^TÂ 
DE REGISTRO DE PREÇOS N" 70/202.t

trXtllATO DÂ .q,TA DE R[cISTRO DE PRIÇOS \. 70 ]024

l'rcfJo trlclÍônic(' l2 :0:4
Fnfldrnl('nto I.etaal: I-oj n" l4 I .13. de l" de abtil de 2r_)21. do Dccrúo

unicipal n'' i)5/-ltrl4, l-i}i ( ornplslnqrtar n., 123. de I4 dr dcrctnbro
dc 20{16 c dcnrais lc'gislaçio aplicávcl;
( )rgatrt gcrcnciadol PREFEITLIR^ MtiNt(ttPAt. DE C^N^pt/AL

l.irrntcr'drrra rcgislrarla: EDITORA nXPRF,SSÃ() I_TDA. ( Np.l ,'

I LJt -l.6rt?í)0Í)l -{[]

ri't"}'. dia,rit!r rrtr »ic_,iptLl-r".olt ! .hl ilt.u!l

À\() XI r\" 1.1.1.1

Oirjetor ltcgistro d.'pr.çr)s pani trquisiçâo dc livros d
alcDJcr d Jrrnanda da Ssrrcrüria tlunicipll rJc liLiLrr;,r
l:xcguri\,o do Município dc (:rnapi,.^1.
VICjENCt^: I2 (dozc) rncscs.
Valo. Total RsgistÍa.lo: R§ 27t.999,S0 (durentos e setenti e oito mil
noyecento§ r noventâ e nove reais e cinqoent{ cenÍaro§).
Fumado cot: 05 í)? 20:4
Signuriuios: Viniclus Josú tÍariau(r de I-ir1)a s Scrqio Ilnttlhit

Publicado porl
(;ilnlo lv,l r ltn de lÍe ezes

('ódigo klentilirado r: Ll?qD-1 lB.]

sti( R[: t^Rt.\ llt]Ntctp\1. t)t,t [_t)t cÀ( À()
It,\ l t l t( tÇ.io I).r c( )\ I R.r I {( .iO

ll-rt lltcÂcÀo D..\ co\ IR l l rrci()r

I cnho por \alislcitas a! [a/(]cs apres.'nladi§ no paoco\so cnl cpigaitíc.
bcm cturo. ils iufoÍmnçôas pÍocedcntrs,jo procurarftrr \,lunicipal.
R,\TÍFIC0 os L'ntcndinl§lltos firmrdos at, rcÍtlo eúr que

^I,-I-ORIZO 
Locação do irnirvel siturdo no Sirio \avio, S \. Ârea

l{tull - Canapir'Al. lc'nJo c(rDlo liDiridud( prccípua o funcjonrmtnto
de uma urnra dc Educaçào dc Jovenr c Adultos. ,,iltc l.ido it t.rcola
Ilunicip.rl I'r4r> do Boi , Pertencenre ao senhor Ygor Enrannuel
Rodrigu.r; Àíelo, sr)b os lixrrlâtrefltos do ani8tr an. 7J. § l. inciso II.
da I ei 1.1.1 33 201L

Publiquesc o pr!'ssnt{ dcsprcho, no prtzo lcgal, conro coudiçiio dc
elicáoia dor ak)s

F, por firn. con;iderandr) as delernlinÍçôcs llmurdar, s.,gucm os :Irtos
para a formalizaçâo d,) insrrume o ü)ntralual cotn a Ícsl.tc.tiva
nublicaçào. o, eú segui.la, para o se.retaria dc origcnl parü cfrpeüha,
e provident-iar a t'rnissâo da rsp."clivn [ola r.ie trnpeuho, t)os termo!
da rafifisaçIo.

Campi. 0l dcjulho dc 20).1.

t 7.\rctll l§./írsÉ l1.4tt.l.\o Dt: LlLt.t
l'rcl.'iro

Publicodo por:
(;ihno,l,lfl lli dc \lcnczcs

Código ldcrtiícsdor:4Í)7065.11

JoP

stcrtEl A.uÀ ]rr Ntctp..rl r)t tDt c.\c..to
l.:\'l R_{t 0 D() { ()\t RÁ1 ( ) \" 9-1'l 2{

I\[Xr(;ll]rLrD,{Dt DL Ll( 11.\Ç,,\O .1.5/.20:{:
Fundanrcnto Legal: art. ?4, d :, inciso II. da t_ci 14.l3J d!, l.' de abnl
dc 20:1.
(i)nualânre: \,ll.t\lCiplô DL CrlN.Apl
(:urtrâta.lo: Ygor EmartÍ!u(l Rodriguts ]tclo
Ohjeto: Locáçio do in ô\'cl sjtuado na §irio i\ario. S N. Árü Rur:ll -
('arupi/Al. tenrlo conro ti[alid.1de p.ecipuil o fuorionJnra lo de unl.a
lurn, d. l:dücnçãi) dc Jor.t'rrs e 

^dullos. 
\ inculado it l:scolt

Munioipa] l,oço rk' Boi, cm ateDdit.enh) a s,rlicitaçio dii Sccretcri,,
\'lunicipal dc Ftlucaçào.
Valor Mensal: RS d00.00 (quâlrocertor reris)
Vigêucia: 3 ) rit dczcmbro ,ls 2024
(lclebração: () I /07/2{}l-l
Srgttatários: Vinicius José N{aricno d!' LinlÂ c ygor Lnlânnrlel
Rrx.irigues N.Íekr

Publlcldo por:
(iilmu Mâlln dc N{cDezc§

(]idigo ldentiÍicâdor: I BD05-rBI)

st cRUt ÀRtÀ t\t t \l( t P.\L DE s.,\t DL
llxTll,{To I)o ( ()\'t'R,\'t () \. 9{/202J

FXTRÁTo D() (I)\TRA'II) N''.' ](I14

|.XTRATO l)() (X)NTI{.\IO N" 9i 101"1
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Aldgors . l? de Julllô de 102.1 Diá o Ofiuial dos I'íunicipios do Esudo de Ahgoits . À\() XI ; N,,1.14{

I)i\fqrs (lc I icirrição N., t0 201.1
lundarnc lrt Lcgâl: Arl. 7j. Llciso II da Lci n"].1. l.i3 tlc l. Llc lbril dc
202 r

t onrrlrantc: LÍt,\t('ÍplO DE C- .-lDl
ConttJta(h: SF.RQ til P TRATA\,ÍENTOS REStDlJOs A l_ l.TD A.
irsrÍilr flo CNI'J sob o o.' 06. t 21.32S/íX)0t -09
Obj.trr: Conrraraç;io d!'atnprcs0 aspccinlizadâ cnl scrl'iço dc colcta.
tmrrsporltl, tntralnctto e d..stinaçâo tinal rlos rtsiduos r,lasscs I. dos
grupo! 1. t] c l-. dL'dcordo cotn à Re.oiuç;io CON,\!vt^ N,' l5lííJ5 c
RD('N":ll/lli, (' crn .onÍbiÂrid.de ronr delernrinirçõcs dlt ,.\N\rlSA
- Âgôncia \acional dc, Vigilâncir SaDitárix e do lB^l\.1^ - lnstirulo
Brasilcilr dc Mero Ârnbicni!'c dos Recürsos NithtfJis Re11o\á\.r!s_
Vulrrl Global: RS .13.-t9ó.00 (trin,! e lrês Dril arc?(trÍor r novrÍt! o
scis rcais)
VigêD.ia: l? (dr)ze) mcses;
CslchraÇ,lo: 0ti ()?/20?.{
Signalários: Vinicius José lríariano de Limr e tsruno Broad Ri77o
Dorca

Publicodo por:
Gilno Malta dc lv'len!'zqs

Código ldenrifi csdo.:F5óA3CD2

llt (;o s.t\ti).\ t)t: otJt.t,rR.t
l, irL .r:,,

Puhlicrdo por':
. \ bncr alil \tl\ J U.!ltr,:

( ó(ligo ldur(ificrdor: I)ti iS: ltSf

ESTÂDO DE AI.ACO.I§
PRErr:r,ItrRÀ ]!t uNtct P:\ l" Dti c,rRNIIR()S

('()r\ÍtssÃo puR\{.,\\t,.}-, IÍj DE I.tCIt..\(. i()
POR'l :\ltl^.

EST.{D() Df, _4.I,ÂGO.{S
PREI. I.I'I'tJR;I }IUIiICIPAL DE C.,TPEI,,{

stcRl] t,\RlA §lt.\lctp.{1. Df AD}t rr tsl.ttÀ( Ào\r Avtso t)t:, l.tctl'À(.Ã() - lr^s(;91í2733

Pregio Ll.'tÍarni(ro n" 90009/20!.t. Objeto: -A.quisiçâo dc gênenrs
alrnlcr)ticio\ lâra \cctcrxrias divcrsa§. arata: l9lÍ)d 1024. i.09hô0min.
Local: l)(,rral dc Ci)trpns do G«rvenm l,crlcral
\r-\.r1v oonlpÍilsgo\,cílanlcnlais.-sr)v.br. Editais rJispr»ívcis lunrbúnl na
Rua Pcrlro Puulino. l.' .l-14, Celtro. Cnpela./Â1.. no sirr.
capela.al.gor br c c-ntril cplg,uopela.al.gov.br..

I\r('l'ARIA RPPS Nô 0t3/202{
|) PrcÍ'cito (lo Nturicipio rlc ('zrur,iros. ern conjunlo c(rnr a CesioÍr do
RPI'S- no u*r das su.s atribuiçõà, legais que lher são rr»fcridas pelâ
Legislaçâ,).
Considerando todo o reor do processo Adnrinisfrativo iDstauÉdo I
que rÊnrritou no C^L\EIROSPREV.
C,»siderlntlo J n+cc\skh(le Jc cuüpú dibgêncir drreÍmi Ídi pclo
tCI./Â1. no prucrsso I( X.5.010_124 Z0l0
RESOL\'EI
Árl. lo - (irnceder. o benelicio previdenr,iitíu rtr,
ÂPO§8N|.{DORIA IN't'I,:cRAt_, na forma do An. 1.. {ri UC n.
47r:í)0--s c u Ar.r. J0, da Lei Muuicipul 2tj6r2010. â ltÍÂRlA
RODRICUES DE SOUZA ill§cría Do CpF n. 544.89t.{J04-20 c RC
n" ti46.l -11 SSP/AL. malriüh 020_r. cârgo de SíÍr,içnl, com proventos
Intcgrais c pcrirJar.le totnl ljotn serviJores itliv(,s.
Art._2o - O rakrr drls s('us proventos scrá rxlui.v.alcrüs ao stu
1úncinrctrlo hasc. Icrcscirlo da 151á Í\iints c ciocu por. ccn«,| .le

:li.il1l D.r rsmpo de scí!.iço. Ârrigo 5ó, §9.,. Lei Muricipal n,'
2r{6 20t0.
..\d. -1'Fica rcloitrda a portaÍii n" l:a:lol:.
Ârt. J" - Lslâ P(lnüri;l Lrllra cnt vígor ltâ data de suâ prólicaç:io. cotn
elcrr(§ lmaDsctros. rclaoativos â 2i de lovetnbro dc 2012.

Cumprc-sc c Ilubl iqu('s!'.

Carnciros (^1.), ló dc julho dt 1024.

ww§j.di4dilltlu!!-ç,ipqLç9lrúL:?]]!!

{;ÍR.LDo .\Ot Át,s 4GR.t t'rr.ttt)
Prcl'.'ik, Nlunicipil

-I'ARI-4 LE,\I DL ÁL,UEIDÁ I-ERRE'R.4
Dir. Prç'sidcutc dr.r (lumcir,.rs

,bl,!r

fi
Publir:rdo por:

r\nrldo dc \rinljo .\L.eio
Código IdenriÍir!dor.:FS4D2()Àlt

( or\ ssÂo pEI{}IANE\ l E Dti Lt( I l..r(.{()
PORTARI-\

PORTÀRT.-I RPPS NO OI4/2024
O I'rallito do Nlunisipir) d!'Cnmciro$. cm cotliurro com a (jcstor,t do
RPPS- no urrr r.lcs rurs irrribrrrçõcs lcp,.ris quc ihc. jir,, Lonli.lJai pcla
I ('gislaqalo.

C onsideairudô lodo o l«)a do protc.so .{dmi11i\taativo insliurado c
qüe trânülou n() C-ÂRNEIROSPREV.
Consider.tndo a nLrccssidilde dc cunrprir diligcrrcia rJct+rnrirucla pcl.l
TCEâI- no p rrrccssrr n" T( / 8.5.01 02 i I t020.
R,E§OLI'E:
ÀrÍ. Ío - Conocdcr, o banelicio pÍNidcnciário rtc
APOSIT:\.-TAIIORI.\ IN'I'EGRÀL. na foruü! do.\n. i.'..1a IrC n.,J;2005 ri 't 1:Rl:sU\H.r QUtl.i:Rr r D.\ c(r\ct:tÇÁ(,
OLIVEIRA iuscrilfl no ( Plj n" 571i.62?.-s7.1-71. nulriculü 011,1.
cr.go iic PRL,IFSsL)RA. nivcl l. §líLssú I. ül)nl lrrov(,ntos rotais c
pirridadc lotâl conl scrvidorrs atixrs
.{Ít, 20 - O t,alu d(rs sctls frovrlltos srni aquivalcttr ao scu
l'eircinrcrto hasc.
-{rt. -1o !ic, Í('vogada a po lrin no lló/1013.
À-Í. 3" - Êsta Po aÍia cnlr.a cnl vigor tra data de sua publicaçào. corn
.feitoJ financi,il\)s. retroll jvos x | 0 d!, ntaio de ? a) I _1.

DISPE\SA Et.ETRÔ:{t(.A r\-" 00ó.20?4-F!r§ _ proccsso
Adnlinistrati\o N" 0617015.2014. 'Iiprr: \.tenor pícç,_r p(!r itcnr
Ohjcro: Àqrisiçio de mxterhl de tràhàIlo - Brlnnçx Digitrl.
Daty'HoÍário: 22 DF, Jttl.tlo DE 202í, das Og:OOtr às tS:OOtr.
Horrilio de 1]Í1t!ilid. O .dilal cnco»lr3-:ie dispouircl no srt.,
hatp:','wv1v.b §.org.br: P\Ct, hfiFs: wur,,,.!:ov.bl.pl)uÍ,pt_br,
htlpr lww\v.p.cí!ituranrun icipal(l.châpr.la..rl.g,rv.brj na s,:<ie Ai i;trf .

riluada üa Ru, Dr ('hico-lcixcilil. ) 15. (]cnlÍo, Chà frúar.r\l_. dus oti
i\s i2 hort( cnt dias útois. c tncdianÍc scrlicitâçio cnviadt no c-,naill
cplellzrprera:(grnl i Lcorn.

(\mpre-sc c Publ iqur'sc

Carnciros íÁ]-), l6 de iülho dê 2Í)24

GERI|LDO \Or,,ttis ,tcI,t t't! Ht)
Prcfeittr ÀJunicrpal

ll 4RIÁ LL.\'l DI: .4L,lIEtDÁ t,t:RRLIR4
i)ir. Prcsi(lcnrr do ( ÀliNI-IR()SPRFV

Puhlicado por:
Arnaüdo de Arrujo Alccio

Código ld§rtiÍicNdorr{) t)2 t, i B I )l

rSTÀDO DE AI,A(;OÀ§
PRET'EI'TUR{ MUNICIPAL DE CHÂ PRf,'I'A

st (;Rt" t'dRtA Nlri\tctpAl_ DE S_.\i Dl.
\\.IS() t) t. DISPI]NS;\ EI,IITRÔ\I(.,\

JoSE CI(:ERO CORREI.l
,\gcnrc de Contraraçiio

Public{do por:
.lorc ( iccr-r, (irnr'ia

('ódigo Idetr{ificrdor:.'i4 l -1 1,.:176

ESI'ATX) DI ALÁ(;O{S
PRgFEIT('R^ IITU\ICIP \I, DE CR-{ÍBIS
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PROPOSTA COMERCIAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05020159/2024 
 

Contratação de empresa especializada para coleta, transporte, tratamento e destinação final dos serviços de 
saúde, sob a forma de cinzas, dos resíduos em conformidade com a RESOLUÇÃO CONAMA 358/05, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Piranhas/AL 

 
Item 

 
Descrição UND DE 

MEDIDA 
QTD/MÊS QTD/ANO Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor   
Unitário 

Valor total 

serviço por mês 

(faturamento 

mínimo) 

Valor total 
serviço por ano 

 
 
 

 
1 

COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO POR INCINERAÇÃO 
E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE – RSS, CLASSE I DOS 
GRUPOS A, B e E, EM BOMBONAS 
DE 200 L QUE ACONDICIONA ATÉ 
25KG. 

 
 
 

Bombona 
200 litros 

 
 
 

 
40 

 
 
 
 

480 

 
 
 

 
PRÓPRIO 

 
 
 

R$137,70 

 
 
 

 
R$5.508,00 

 
 
 

 
R$66.096,00 

Declaração: 

 
 Declaramos que no valor ofertado estar inclusa todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos 

serviços, tais como, as despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem, contribuições, seguros, despesas com 
materiais e mão de obra, e qualquer outra incidência fiscal, trabalhista, previdenciária e demais encargos necessários 
a perfeita prestação dos serviços objeto do pregão em epigrafe; 
 

 Declaramos está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório 

 
 Declaramos que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

 Declaramos que conhecemos as condições de pagamento de acordo com o previsto no instrumento convocatório;

 
 Declaramos que aceita e atende todas as especificações do objeto e condições constantes neste termo de referência;



 Declaramos que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Termo de Referência e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências;



 O faturamento mínimo mensal desta proposta é no valor de R$5.508,00 (Cinco mil quinhentos e oito reais) 
corespondente à contratação do serviço de coleta de até 40 quarenta) bombonas por mês.

 
 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

 

Dados Bancários: 
BANCO DO BRASIL | AG: 1523-7 |CONTA CORRENTE: 205068-4 

 

Dados do responsável pela assinatura do contrato: 
Bruno Broad Rizzo Dórea, Brasileiro, Administrador, Casado, Gerente Administrativo/Financeiro, CPF Nº 051.239.534-93, 
e portador do RG º 98001334239 SSP/AL, residente na ROD. AL 101 NORTE, S/N, QD. 15 LOT 01, LT GREEN PARK, 
GUAXUMA,    MACEIÓ-AL. 

 
MACEIÓ – AL, 17 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

 
 

Bruno Broad Rizzo Dórea 
Gerente Administrativo/Financeiro 

Serquip Tratamento de Resíduos AL LTDA 
 

SERQUIP Tratamento de Resíduos AL Ltda 
Rua Secundária 2, S/N, Quadra 784, Lote 480, Distrito Industrial Luis Cavalcante, Tabuleiro dos Martins, Maceió-AL CNPJ:06.121.325/0001-09 CEP: 57082-000 

Fone: (82) 2126-1600 / Fax: (82) 2126-1610 Site: www.serquipalagoas.com.br, E-mail: Bruno.Dorea@serquip-al.com.br Contrato PM Piranhas (1627429)         SEI 0001468-26.2022.6.02.8000 / pg. 11
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Contrato - Contratação Direta - Serviços - NLLC

TERMO DE CONTRATO EMERGENCIAL Nº 04/2024 - CBMAL , QUE ENTRE SICELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DO CORPO DEBOMBEIROS MILITAR DE ALAGOAS E A EMPRESA SERQUIP TRATAMENTOS DERESÍDUOS AL LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS.

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar de Alagoas,inscrito no CNPJ sob o nº 69.977.817/0001-10 e com sede na Av. Siqueira Campos, n. 1.739, CEP.: 57.010-405 – Trapiche da Barra, Maceió-AL, representado pelo Comandante Geral, Sr. SÉRGIO ANDRÉ SILVAVERÇOSA, CPF nº 022.486.954-03, nomeado pelo Decreto nº 94.348, de 09 de novembro de 2023, portadorda matrícula funcional nº 737941;

CONTRATADA: A empresa SERQUIP TRATAMENTOS RESÍDUOS AL LTDA, inscrita noCNPJ sob o nº 06.121.325/0001-09 e estabelecida na Rua Secundária 2, Qd. 784, Lt. 480, DistritoIndustrial, S/N, Bairro do Tabuleiro dos Martins, representada pelo seu responsável legal, Sr.Bruno Broad Rizzo Dorea, inscrito no CPF sob o nº 051.239.934-93, de acordo com arepresentação legal que lhe é outorgada por procuração.
Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eaos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral doscontratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 –Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do processoadministrativo nº E:01203.0000003400/2023, e da Dispensa de Licitação em razão do caráteremergencial, fundamentado no Art. 75,VIII, combinado com o § 6º Lei nº 14.133, de 2021,mediante as cláusulas e condições a seguir:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do contrato é a contratação do(s) serviço(s) da empresa SERQUIP - Tratamento deResíduos, para a coleta adequada e descarte do lixo produzido pelo Centro de atendimento doCBMAL, e dos grupamentos e subgrupamentos desta Corporação, além do Quartel Central Geral,conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

Item CATMAT/ CATSER Descrição Unidade deMedida Quantidade
1 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:

BOMBONA
200ML

04
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Contrato - Contratação Direta - Serviços - NLLC

coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas(Centro deAssistência - RuaAurelianoTeixeira deAlbuquerque,0151,Jatiúca/Maceió)
2 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas(Quartel CentralGeral-Av.SiqueiraCampos , 1739,Trapiche da Barra/Maceió)

BOMBONA
200ML

04

3 19380 Coleta , BOMBONA 04
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tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas (1ºGrupamentoBombeiroMilitar- Av. dep.Servedelo deBarro, Tabuleiro/Maceió)

200ML

4 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas (2ºGBM-Lot. PraiaMaragogi 41, QdS, L.11,Maragogi)

BOMBONA
200ML

04
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5 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas (3ºGBM - RuaJuvenalMendonça, 62,Centro, Uniãodos Palmares)

BOMBONA
200ML

04

6 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas (1ºSubgrupamentoBM- Av. GenésioMoreira, CAIC -Palmeira dosÍndios)

BOMBONA
200ML

04
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7 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas (2ºSubgrupamentoBM- Rua ManoelRibeiro, BomSossego -DelmiroGouveia.)

BOMBONA
200ML

04

8 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas (6ºGBM - RodoviaAL 110, Km 100,Aeropo FreitasNeto/Penedo)

BOMBONA
200ML

04
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9 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas (7ºGBM - RodoviaAL 220, Km 02,Novo Horizonte-Arapiraca))

BOMBONA
200ML

04

10 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas (GSE -Rua DjalmaMendonça, 920,Gruta deLourdes/Maceió))

BOMBONA
200ML

04
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11 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas 9ºGBM - RuaCastelo Branco,14 - Santana doIpanema)

BOMBONA
200ML

04

12 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas (GBS -Rua NossaSenhora deFátima 155,Serraria/Maceió)

BOMBONA
200ML

04

13 19380 Coleta , BOMBONA 04
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tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas(POSTOJOAQUIMGOMES - RUA IBGATTO, S/N ,BAIRROASPLANA,JOAQUIMGOMES /AL)

200ML

14 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas(POSTO SÃOSEBASTIÃO - AV.CARLOS VALÊ

BOMBONA
200ML

04
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FERRO, 1047-837, SÃOSEBASTIÃO - AL
15 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas(POSTO SÃO LUIZDO QUINTUDE -RODOVIA AL 101NORTE, ZONAURBANA - SÃOLUIZ DOQUITUNDE - AL)

BOMBONA
200ML

04

16 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato de

BOMBONA
200ML

04
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bombonas(POSTO DEPORTO DEPEDRAS -ALAGOAS)
17 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato debombonas (AV.DR. LUIZ ETEVALDE FRANÇA, SÃOMIGUEL DOSCAMPOS - AL,57240-000)

BOMBONA
200ML

04

18 19380 Coleta ,tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento edisposição finalde resíduos deserviços de saúde– RSS, com oserviço decomodato de

BOMBONA
200ML

04
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 01 (um) ano, contado de 14/03/2024, ou até acelebração do contrato decorrente do processo licitatório n° 01203.0000004833/2024, sendoimprorrogável na forma do Art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133, de 2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como osprazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termode Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 9.712,80 ( nove mil, setecentos e doze reais e oitentacentavos), perfazendo o valor anual de R$ 116.553,60 (cento e dezesseis mil, quinhentos ecinquenta e três reais e sessenta centavos).
Item Descrição Unidade demedida Quantidade

ValorUnitário Valor totalpor mês Valor totalserviço por ano

1

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(Centro de Assistência -

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

bombonas(POSTO DEPIRANHAS)
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Rua Aureliano TeixeiradeAlbuquerque,0151,Jatiúca/Maceió)

2

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(Quartel CentralGeralAv.SiqueiraCampos , 1739, Trapicheda Barra /Maceió)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

3 Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(1º GrupamentoBombeiro Militar- Av.dep. Servedelo deBarro,Tabuleiro /Maceió)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

4

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(2º GBM-Lot. PraiaMaragogi 41, Qd S, L.11,

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20
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Maragogi)

5

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(3º GBM - Rua JuvenalMendonça, 62, Centro,União dos Palmares)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

6
Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(1º Subgrupamento BM-Av.Genésio Moreira,CAIC - Palmeira dosÍndios)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

7

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos de serviços de saúde – RSS,com oserviço de comodato debombonas (2ºSubgrupamento BM- RuaManoel Ribeiro, BomSossego - DelmiroGouveia.)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

Coleta , tratamento lixo –
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8
hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saú de –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(6º GBM - Rodovia AL110,Km 100, AeropoFreitas Neto/Penedo)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

9

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(7º GBM - Rodovia AL220,Km 02, NovoHorizonteArapiraca)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

10

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos de serviços de saúde – RSS,com oserviço de comodato debombonas (GSE - RuaDjalma Mendonça,920,Gruta de Lourdes/Maceió)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

11

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –
Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20
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RSS,com o serviço decomodato de bombonas 9ºGBM - Rua CasteloBranco,14 - Santana doIpanema)

12

Coleta , tratamento lixo– hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(GBS - Rua NossaSenhora de Fátima 155,Serraria/Maceió)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

13
Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(POSTO JOAQUIMGOMES -RUA IBGATTO, S/N , BAIRROASPLANA,JOAQUIMGOMES /AL)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

14

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(POSTO SÃO

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20
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SEBASTIÃO -AV.CARLOS VALÊFERRO, 1047- 837,SÃOSEBASTIÃO - AL

15

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(POSTO SÃO LUIZ DOQUINTUDE - RODOVIAAL 101 NORTE,ZONAURBANA - SÃO LUIZDO QUITUNDE- AL)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

16 Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar: coleta,transporte, tratamento edisposição final deresíduos de serviços desaúde – RSS,com oserviço de comodato debombonas (POSTO DEPORTO DE PEDRAS-ALAGOAS)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

17

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(AV. DR. LUIZ ETEVALDEFRANÇA, SÃOMIGUEL DOS CAMPOS

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20
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-AL, 57240-000)

18

Coleta , tratamento lixo –hospitalar.Descriçãocomplementar:coleta,transporte,tratamento e disposiçãofinal de resíduos deserviços de saúde –RSS,com o serviço decomodato de bombonas(POSTO DEPIRANHAS)

Bombona200 litros 4 R$ 134,90 R$ 539,60 R$ 6.475,20

VALOR TOTAL R$ 9.712,80 R$ 116.553,60
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos aoContratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) anocontado da data do orçamento estimado, em 25/05/2024.
7.2. Após o interregno de um 1 (ano), e independentemente de pedido do Contratado, os preçosiniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preçosao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apartir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
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7.5. pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando adiferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,o(s) definitivo(s).
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quevier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.1. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas noobjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, àssuas expensas;
8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;
8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre aexecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;
8.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, noprazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidascabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1.9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeirofeitos pelo Contratado no prazo máximo de 01(um) mês;
8.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01(um)mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
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8.1.11. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraapuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso;
8.1.12. comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, nocaso do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratadocom terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causadoa terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peloórgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para oexercício da atividade.
9.1.2. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadesuperior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.3. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitocumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõesde boa técnica e a legislação de regência;
9.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizadoa descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondenteaos danos sofridos;
9.1.6. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do Fiscal ouGestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.7. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratadadeverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinteao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa àSeguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
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sede do Contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa deDébitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todasas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.9. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.1.10. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aosdocumentos relativos à execução do empreendimento;
9.1.11. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros;
9.1.12. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que fornecessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.1.13. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços enas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.1.14. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ouinstrumento congênere;
9.1.15. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.16. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação na contratação direta;
9.1.17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bemcomo as reservas de cargos previstas na legislação;
9.1.17.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes comidade entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 9.579, de 22 denovembro de 2018.
9.1.18. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.1.19. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
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9.1.20. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório parao atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados noart. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normasde segurança do Contratante;
9.1.21. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, asnormas de segurança do Contratante;
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todosos dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo queeventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento decontratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidasem Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos oscontratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveresda presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo oContratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles quese proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuaisomissões, desvios ou abusos.
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10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados àautoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica oua execução do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintessanções:
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2. .Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nossubitens do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidademais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitensdo subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,§5º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.1.4. Multa:
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12.1.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
12.1.4.2.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisãodo contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe oinciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.1.4.3. compensatória, para as infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.4, de 0,5% (cincodécimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato;
12.1.4.4. compensatória, para as infrações previstas nos itens 12.1.5 a 12.1.8, de 15% (quinze porcento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de2021).
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de2021).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atoslesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Leinº 14.133, de 2021).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesteContrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes deadministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçãoou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, ocontraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº14.133, de 2021).
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçãoda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para finsde publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161da Lei nº 14.133, de 2021).
12.10. .As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de teremsido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.1.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
12.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejarárescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. indenizações e multas.
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório.
12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ouentidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
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na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de2021).
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leinº 14.133, de 2021.
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivodeverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
14.1.1. Gestão/Unidade: 540036 - Corpo de Bombeiros Militar;
14.1.2. Fonte de Recurso: 759 – Recursos Vinculados a Fundos

500 - Recursos não vinculados de Impostos.
14.1.3. Programa de Trabalho:06.122. 0004.2700 – Modernização do órgão

06.122. 0004. 2001 - Manutenção das Atividades do Órgão
14.1.4. Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiro - PJ;
14.1.5. Licitação : Dispensa (Emergencial)
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Leinº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípiosgerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP.
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

Contrato CBMAL (1627435)         SEI 0001468-26.2022.6.02.8000 / pg. 36

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


ESTADO DE ALAGOASSECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICACORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE ALAGOAS

Contrato - Contratação Direta - Serviços - NLLC

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Maceió, Alagoas, para dirimir os litígios que decorreremda execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,da Lei nº 14.133, de 2021.
Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igualteor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes.
Maceió (AL), em (...) de (...) de (...).

___________________________________________
CONTRATANTE
___________________________________________
CONTRATADO
___________________________________________
TESTEMUNHA CPF Nº
___________________________________________
TESTEMUNHA CPF Nº
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